TRIBUNAL ARBITRAL M

- ACORDAHEMTRIBIINALARBITRAL....-..-no-.ct.-.o--oo.-p.
A
PP eSS, con sede em Lisboa; ¢ QMM
A . .
-, con sede en Paris, requereram a constitui-

[
cao de Tribunal Arbitral para demandar a sociedade m

ml SA', com setéie; em Lisboa,

Invocam um contréto de empreitada celebrado entre as re-
querentes, por um lado, e a requerida (como empreiteira), por ou-
tro, tendo como objecto a realizagio da escavacdo do tunel de con-
dugdo de &agua m ; compreendendo os trabalhos de
sustimento e revestimento provisério; a Claisula 18* desse contra-
to es:tabelecé ﬁue os litigiosl a que ele der iugar seréo
reé.é:llvit:ioé pbr um trjibunIail arbit':ral constituido bor um ou trés &r-

k;itros . '

As requerentes sustentam, como fundamento do recurso a ar-
bitragem, que houve defeituoso cumprimento do contrato, por parte

da requerida, pelo que esta deveria ser condenada no reembolso das
T : I c - a :
despesas, no montante de 5 683 450$00, acrescido de juros; conde-

ﬁa&% devleria ser, a-reqﬁerida, tambem a eliminar os defeitos da o=
bra -'c-)u a-' paga;:'- o. cﬁste'.amento da sua eliininai;:éo. por terceiro; por
1:"1’]:tilho, ‘a r;eqtzleriaa deveria- ser condenada a liagar a importancia de /
157 557 966$0¢, que havia sido apontada num calculo definitivo no-

f.ificado a 21 de Dezembro de 1994.
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Verificando ndo ter havido acordo quanto ao objecto do 1li-
tigio, os arbitros sugeriram uma formulagdo dele, as partes; a re-
querida veio declarar que ndo concordava com a formulagdo sugeri-

da.

"

O arbitro indicado pelas requerentes é Carlos Ferréira de
Almeida, professor da Faculdade de Direito de Lisboa, residente em
Lisboa; o arbitro dé requerida é Rui Salinas, advogado, com escri-
tério em Lisboa; o 4rbitro presidente, escolhido pelos dois pri-
meiros, € José Manuel de Moura Pires Machado, juiz-conselheiro a-

posentado, residente na Parede.. .- . N

A sessdo de;instalagdo-do: Tribunal Arbitral teve .lugar no
Supremo Tribunal de Justiga; como a requerida nio concordou com o

objecto do litigio, o Tribunal (come fizera, alias, prever, guando
S UL S R S S o

da sugestad, as partes, da formulagéo péra'o objecto do litigio)

"suspendeu a 1nstanc1a até que o objecto do litigio fosse definido

- : 'l ' R [ETITE

por via 1egalmente admlssivel
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No decurso dessa suspen 50, foi junta aos autos uma foto-
s, gL ' g :
cdépia, certlflcada, dum 1nstrumento notarial de gque consta, alem

do mais, que as requerentes desistem do pedido e da instadncia no

presente processo.
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Objecto da causa estd no 4mbito da disponibilidade Adas
partes.

O instrumento de desisténcia foi subscrito por mandatdrio
judicial com poderes espaciais para o acto.

A' desisté@hcia’ ¢, ‘assim; vdlida pelo ‘sew’ objecto e pela

qualidade das desistentes e de quem as representou.

As requerentes desistiram "do pedido e da insté&ncial.

Em termos de estrita légica processual, deveria prevalecer
a desisténcia do pedido, ndo sé porque envolve necessariamentg a
extincdo da instdncia, como por melhor traduzir a manifésfada vén-
tade de por definitivamente fim ao litigio.

Sucéde, éontudo; dque neste processo ndo chegou a haver:pe-
dideo, mas uniéamenée a cdnstituigéo do tribunal arbitral, uma vesz
gue, como se viu, a instancia foi suspensa antes de qualquer pgdi-
do; propriaﬁénﬁe dito,vter sido formulado. Por issé, neste proces-

so, sé é possivel a desisténcia da insténcia.

-————————m -==Pelo eiposto, nos termos do n® 3 do art. 300 do cédigo
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de Processo Civil, acordam em Jjulgar valida a desisténecia e em
vtiacis Dol irana e o , Lo :
absolver da insténcia a requerida m
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em fixar os honordrios dos &rbitros em mon-
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tante equivalente a um quarto do que resultaria da aplicagao do

Regulamento de Custas e Preparos do Centro de Arbitragem Comercial

das Associacbes Comerciais de Lisboa e Porto.

Custas solidariamente pelas desistentes.

LISBOA, 43 ak.beésw—AL«, L 199¢
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